
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 

LEI Nº 4409/2021 
 

Revoga Lei Municipal nº 4358/2020, que 
concedeu Revisão Geral Anual aos servidores 
públicos municipais de Pinheiro Machado. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o que lhe faculta o Art. 58, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 4358, de 17 de junho de 2020, cujos 
efeitos cessam imediatamente a partir da vigência da presente Lei. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor imediatamente na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

Ronaldo Costa Madruga 
Registre-se e Publique-se. Prefeito Municipal 
 
 
 

Alex Madruga Camacho 
Secretário da Administração 


